
i€:; PErRgk!Nâ

LEt No 3.686 DE 04 DE MARçO DE2024

EMENTA: Dispõe sobre a criação do
Programa Municipal de Equoterapia e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLTNA, ESTADO DE PERNAMBUCO, fAz SAbET

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica instituído o Programa Municipal de Equoterapia com o objetivo de atender
pessoas com deficiências físicas e intelectuais, distúrbios comportamentais e/ou
dificuldades de aprendizagem, assim como vítimas de acidentes que tenham possibilidade
de melhora no quadro clínico.

§ 1o - Equoterapia é um método terapêutico e educacional, o qual por meio de abordagem
interdisciplinar, utiliza o cavalo para o desenvolvimento das pessoas com deficiências,
buscando melhorias significativas em suas condições biopsicossociais.

§ 2o - Entende-se como praticante de equoterapia, a pessoa com deficiência que realiza
atividades de equoterapia.

§ 3o - A prática da equoterapia, reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina como
método terapêutico (parecer no 06/97, de 9 de abril de 1997), é condicionada a parecer
favorável em avaliação médica, psicológica e fisioterápica.

Art. 2" - A prática da equoterapia será orientada com observância nas seguintes condiçôes,
entre outras, em conformidade com a Lei Federal 13.830, de 13 de maio de 2019:

I - equipe multiprofissional, constituída por uma equipe de apoio composta por médico e
médico veterinário, e uma equipe mínima de atendimento composta por psicólogo,
fisioterapeuta e um profissional de equitação, podendo, de acordo com o objetivo do
programa, ser integrada por outros profissionais como pedagogo, fonoaudiólogo, terapeuta
educacional e professores de educação física, que devem possuir curso específico de
equoterapia;

ll - programas individualizados, em conÍormidade com as necessidades e potencialidades
do praticante;

lll - acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo praticante, com o registro
periodico, sistemático e individualizado das informaçóes em prontuário;

lV - provímento de condições que assegurem a integridade física do praticante, como:

a) instalaçôes apropriadas;

b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;

c) equipamento de proteção individual e de montaria, quando as condiçÕes fÍsicas e
mentais do praticante permitirem;
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d) vestimenta adequada, quando as condições físicas e mentais do praticante
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permitirem;

e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para unidade de saúde,
em caso de necessidade;

Art. 3o - Os centros de equoterapia somente poderão operar mediante alvará de
Íuncionamento da vigilância sanitária e de acordo com as normas sanitárias previstas em
regulamento a ser definido pelo Poder Executivo, através das Secretarias competentes.

Art. 4" - O cavalo utilizado em equoterapia deve apresentar boa condição de saúde, ser
submetido a inspeções veterinárias regulares e ser mantido em instalações apropriadas.

Art. 50 - O tratamento será ofertado a crianças, independente da faixa etária, e as vagas
para os adultos serão ofertadas mediante estrutura adequada para o respectivo tratamento.

Art. 6o - Para Íins de cumprimento e fortalecimento desta Lei, parcerias, convênios e outros
instrumentos de cooperação podem ser firmados entre Poder Público, entídades
particulares, associações, instituições de ensino e similares, para fins de desenvolvimento
das atividades técnicas de equoterapia.

Arl.70 - Os centros de equoterapia deverão apresentar a documentação necessária a ser
solicítada pelo Poder Executivo através de Decreto que complementará esta Lei.

Art. 8o - Na hipótese de despesas decorrentes de atuação do Poder Público Municipal no
desenvolvimento da equoterapia, tais despesas correrão por conta de dotações
orçamentárias de Secretarias competentes, suplementadas se necessário.

Art. 9o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade Araújo, subscrito por César Durando, Gaturiano
Cigano, Manoel da Acosap, Marquinhos do N-4, Samara da Visão, Josivaldo Barros, Diogo
Hoffmann, Alex de Jesus, Maria Elena de Alencar, Gilmar dos Santos Pereira, Elismar
Gonçalves, Zenildo Nunes, Ruy Wanderley, Capitão Alencar, Marquinhos Amorim, Osório
Siqueira e Edilsão do Trânsito.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2024.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATo DE saruçÃo No 1.799t2o24

O PREFEITO DO MUNIcípp Oe PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuiçóes
legais e com animo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Dispõe sobre a criaçâo do
Programa Municipal de Equoterapia e dá outras providências". Tombada sob no

3.686, de 04 de março de 2A24, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2024.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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CÂ}IÀRÀ DE yEREADORES DE PETROLISÀ
Clasa \-ereador Plínio Amorim

GABII\-ETE DA PRESIDENCIA

PROJETO DE LEI N". 021i2023 - REDAÇÃO rrNar..

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Programa
Municipal de Equoterapia e dá outras providências.

O pLENÁRIO DA CTIMAIIA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Seúor Prefeito sanciona a

seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituído o Programa Municipal de Equoterapia com o objetivo de atender pessoas com

deÍ'iciências físicas e intelectuais, disturbios comportamentais e/ou dificuldades de aprendizagem, assim

como vítimas de acidentes que tenham possibilidade de melhora no quadro clínico.

§ l" - Equoterapia é um método terapêutico e educacional, o qual por meio de abordagem interdisciplinar,
utiliza o cavalo para o desenvolvimento das pessoas com deficiências, buscando melhorias significativas em

suas condições biopsicossociais.

§ 2" - Entende-se como praticante de equoterapia, a pessoa com deficiência que realiza atividades de

equoterapia.

§ 3" - A pnática da equoterapia, reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina como método terapêutico
(parecer no 06197, de 9 de abril de 1997), é condicionada a parecer favorável em avaliação médica,
psicológica e fi sioterápica.

Art.2o - A pnâtica da equoterapia será orientada com observância nas seguintes condições, entre outras, em

conformidade com a Lei Federal 13.830, de l3 de maio de 2019:

I - equipe multiprofissional, constituída por uma equipe de apoio composta por médico e médico veterinário,
e uma equipe mínima de atendimento composta por psicólogo, fisioterapeuta e um profissional de equitação,
podendo, de acordo com o objetivo do programa, ser integrada por outros profissionais como pedagogo,
fonoaudiólogo, terapeuta educacional e professores de educação física, que devem possuir curso específico
de equoterapia;

lI - programas individualizados, em conformidade com as necessidades e potencialidades do praticante;

III - acompaúamento das atividades desenvolvidas pelo praticante, com o registro periódico, sistemático e

individualizado das informações em prontuário;

lV - provimento de condições que assegurem a integridade física do praticante, como:

a) instalações apropriadas;

b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;

c) equipamento de proteção individual e de montaria, quando as condições fisicas e mentais do
permitirem;

d) vestimenta quando as condições fisicas e mentais do praticante permitirem;

e) garantia atendimento médico de urgência ou de remoção para unidade de saúde, em
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GABINETE DA PRESIDÊNCTA

Art. 3'- Os centros de equoterapia somente poderão operar mediante alvará de funcionamento da vigilância
sanitiíria e de acordo com as norrnas sanitárias previstas em regulamento a ser definido pelo Poder

Executivo, através das Secretarias competentes.

Art. 4o - O cavalo utilizado em equoterapia deve apresentar boa condição de saúde, ser submetido a

inspeções veterinárias regulares e ser mantido em instalações apropriadas.

Art. 5o - O tratamento será ofertado a crianças, independente da faixa etát"ira, e as vagas para os adultos serão

ofertadas mediante estrutura adequada para o respectivo tratamento.

Art. 6o - Para fins de cumprimento e fortalecimento desta Lei, parcerias, convênios e outros instrumentos de

cooperação podem ser firmados entre Poder Público, entidades particulares, associações, instituições de

ensino e similares, para fins de desenvolvimento das atividades técnicas de equoterapia.

Art.7" - Os centros de equoterapia deverão apresentar a documentação necessária a ser solicitada pelo Poder

Executivo através de Decreto que complementará esta Lei.

Art. 8o - Na hipótese de despesas decorrentes de atuação do Poder Público Municipal no desenvolvimento da

equoterapia, tais despesas coÍrerão por conta de dotações orçamentárias de Secretarias competentes,

suplementadas se necessário.

AÍt. 9o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade o, subscrito por César Durando, Gaturiano Cigano,
Manoel da Acosap, Marquinhos do N-4, Josivaldo Barros, Diogo Hoffmann, Alex de

Jesus, Maria Elena de Alencar, Gilmar dos Gonçalves, Zenildo Nunes, Ruy
Wanderley, Capitão Alencar, Marquinhos Edilsão do Trânsito.

Gabinete da de2024.

NETO

ZENILDO SILVA

RODRIGO DE ANDRADE ARAUJO
I o Secretiário

3o Secretário

2
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CÂ}LdRd DE I.EREÂDORES DE PE
Casa Yereatlor PlÍnio Âmorim

APROVADO
t'

Votação: I x
Data i -;-- I '- -' I 't-ttl.

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA ARAÚJO

PROJETO DE LEr N'. 021/2023 - 13.04.2023.
Autor: Rodrigo Teixeira Coelho de Andrade Araújo, subscrito por César Durando, Gaturiano
Cigano, Manoel da Acosap, Marquinhos do N-4, Samara da Visão, Josivaldo Barros, Diogo
Hoffrnann, Alex de Jesus, Maria Elena de Alencar, Gilmar dos Santos Pereira, Elismar Gonçalves,
Zenildo Alencar, Marquinhos Amorim, Osório Siqueira e Edilsão
do Trânsito. APROVAD

Votação: i' 'L-x Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa
Municipal de Equoterapia e dá outras
providências.

Data L
{vo c-rcaà

o PLENÁRIO DA cÂrvnufrt MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Prefeito
sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituído o Programa Municipal de Equoterapia com o objetivo de atender pessoas
com deficiências fisicas e intelectuais, disturbios comportamentais e/ou dificuldades de
aprendizagem, assim como vítimas de acidentes que tenham possibilidade de melhora no quadro
clínico.

§ 1" - Equoterapia é um método terapêutico e educacional, o qual por meio de abordagem
interdisciplinar, utiliza o cavalo para o desenvolvimento das pessoas com deficiências, buscando
melhorias significativas em suas condições biopsicossociais.

§ 2'- Entende-se como praticante de equoterapia, a pessoa com deficiência que realiza atividades
de equoterapia.

§ 3" - A prática da equoterapia, reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina Çomo método
terapêutico (parecer no 06197, de 9 de abril de 1997), é condicionada a parecer favorável em
avaliação médica, psicológica e fi sioterápica.

Art.2o - A priítica da equoterapia será orientada com observância nas seguintes condições, entre
outras, em conformidade com a Lei Federal 13.830, de 13 de maio de 2019:

I - equipe multiprofissional, constituída por uma equipe de apoio composta por médico e médico
veterinário, e uma equipe mínima de atendimento composta por psicólogo, fisioterapeuta e um
profissional de equitação, podendo, de acordo com o objetivo do programa, ser integrada por outros
profissionais Çomo pedagogo, fonoaudiólogo, terapeuta educacional e professores de educação
física, que devem possuir curso específico de equoterapia;

II - programas individualizados, em conformidade com as necessidades e potencialidades do
praticante;

III - acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo praticante, com o registro periódico,
sistemático e individualizado das informações em prontuário;

IV - provimento de condições que assegurem a integridade fisica do praticante, como:

a) instalações apropriadas;

Praça Santos Dumont, s/n" - Centro, TEL: (87)38 62-927 4, Petrolina - PE / CEP: 56304-200
Internet: petrolina.pç.les.br - E-mail: vereador.rodrigoaraujol T@gmail.com §
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(lasa \Iereatlor PlÍnio Amorim

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA ARAÚJO

b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;

c) equipamento de proteção individual e de montaria, quando as condições fisicas e mentais do
praticante permitirem;

d) vestimenta adequada, quando as condições fisicas e mentais do praticante permitirem;

e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para unidade de saúde, em caso de

necessidade;

Art. 3o - Os centros de equoterapia somente poderão operar mediante alvarâ de funcionamento da
vigilância sanitrária e de acordo com as norÍnas sanitárias previstas em regulamento a ser definido
pelo Poder Executivo, através das Secretarias competentes.

Art. 4o - O cavalo utilizado em equoterapia deve apresentar boa condição de saúde, ser submetido a

inspeções veterinárias regulares e ser mantido em instalações apropriadas.

AÍt. 5o - O tratamento será ofertado a crianças, independente da faixa etánia, e as vagas para os
adultos serão ofertadas mediante estrutura adequada para o respectivo tratamento.

Art. 6o - Para fins de cumprimento e fortalecimento desta Lei, parcerias, convênios e outros
instrumentos de cooperação podem ser firmados entre Poder Público, entidades particulares,
associações, instituições de ensino e similares, paÍa fins de desenvolvimento das atividades
técnicas de equoterapia.

Art. 7o - Os centros de equoterapia deverão apresentar a documentação necessária a ser solicitada
pelo Poder Executivo através de Decreto que complementará esta Lei.

Art. 8o - Na hipótese de despesas decorrentes de atuação do Poder Público Municipal no
desenvolvimento da equoterapia, tais despesas correrão por conta de dotações orçamentárias de
Seçretarias competentes, suplementadas se necessário.

Afi. 9o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Excelentissimos Vereadores,

Apresentamos-lhes paÍa apreciação o presente Projeto de lei que visa criar o Programa
Municipal de Equoterapia.

Regulamentada pela Lei Federal 13.830, de 13 de maio de 2019, a préttica da equoterapia e
indicada para pessoas de todas as idades, que apresentam diversos perfis, a saber: doenças
genéticas, neurológicas, ortopédicas, musculares e metabólicas; transtorno da coordenaçdo
motora; distúrbios de linguagem, aprendizqgem, comportamentais e emocionais; TDAH, TEÁ,
dislexia, outras dificuldades em leitura, escrita e raciocínio lógica matemático; lesões neuro
motoras; paralisia cerebral; depressão; AVC; lesões medulares; síndromes diversas; traumatismo
cr aniano encefálic o, dentre outros.

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9274, Pekolina - PE / CEP: 56304-200
Internet: petrolina.pe.leg.trr - E-mail: vereador.rodrigoaraujolT@gmail.com
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GABINETE DO VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA ARAÚJO

A equoterapia estimula a sensibilidade tátil, visual, auditiva, olfativa; melhora a postura e o
equilíbrio; aumenta a autoestima e a autoconfiança; permite o desenvolvimento da coordenação
motora e a percepção dos movimentos.

É perceptível, em algumas reportagens amplamente divulgadas a respeito, principalmente
no Distrito Federal, o ganho que as pessoas portadoras de algum tipo de deficiência ou limitação
adquirida tem com a prática da equoterapia, de acordo com as especificações citadas no escopo
deste projeto.

Diante do exposto, pedimos aos nobres edis que apreciem o nosso projeto, garantindo
também que ele seja favoravelmente aprovado durante a votação no plenrírio, na data em que for
contemplado na pauta.

Sala das Sessões, 13 de de2O23

VER. COELHO DE AI\DRADE ARAUJO

SUBSCRITO POR:

R DO
Yercad - ttnião Brasil

GATURIANO CIGANO

MANO COSAP DIOGO

JESUS

OS DO N-4

MARIA DE ALENCAR

PEREIRA

furrru
vEs

ALEN AMORIM

EDILSÃO DO TRÂNSITO

Praça santos Dumont, slno - centro, TEL: (87)3862-9274, Petrolina - pE / cEp: 56304-200
Internet: petrolina.pe.leg.br - E-mail: vereador.rodrigoaraujol T@gmail.com
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TABELA DE VOTAçÃO

Proieto de Lei ns a2ll2o23
Poder Legislativo

Le votação: i.9 x 0

2e voteção: 18 x 0

Data:22172/2024

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Retirou-se

AIEX DE JESUS
le votação: Favorável

2e votação: Retirou-se

CAPITÃO ALENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSITO Favorável

ELTSMAR GONçALVES

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Favorável

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Ausente

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSÓRIO SIQUEIRA Favorável

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONATDO SILVA Ausente

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VlsÃO Favorável

WENDERSON BAflSTA Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável

Favorável
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(lasa l'ereatlor PlÍnio Amorim

Ref.: Projeto de Lei no 021, de 13 de abril de 2023 (Autor: Vereador Rodrigo
Teixeira Coelho de Andrade Araújo)

Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de
Petrolina-PE

Parecer jurídico n" 174/2023-PL

EMENTA: DISPOE SOBRE A
cRtlÇÃo Do PROGRAMA
MUNICIPAL DE EQUOTERAPIA E

DA OUTRAS PROVIDÊNCIÁS.
LEGISLAÇÃO CONCORRENTE.
/NTERESSE LOCAL. SAUDE E

ÁssrsrÉNcrA PÚBLrcA. PROTEÇÃO
DAS PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA. PROGRAMA DE
nJTEGRAÇÃO SOCTAL DO IOVEM
PORTÁDOR DE DEFICIÊNCIA
SUGESTÕES,

1) DO RELATÓRrO

O Projeto de Lei n" 02L, de 13 de abril de 2023, instifui o "Programa
Municipal de Equoterapía", cuja autoria é o Excelentíssimo Vereador Rodrigo
Teixeira Coelho de Andrade Araújo, com o seguinte conteúdo:

"Art. 1o - Fica instituído o Programa Municipal de Equoterapia cam o objetioo de

atender pessoas com deficiências.ffsicas e intelectuais, üstúrbios comportamentais e/ou
dificuldades de aprenüzagem, assim cofito aítimas de acidentes que tenhnm
possibilidade de melhora no quadro clínico.

§ 1' - Equoterapia é um método terapêutico e educacional, o qual por mao de

abordagan interdisciplinar, utiliza o caualo para o desenaoktimento das pessoas com
deficiências, buscando melhorias significatiaas eftt suas condições biopsicossociais.

t.
F.

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petroüna * PE / CEP: 56304-200
Intemet: rretrolina.pe. leg. br
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c,t-rr+ru. DE \iEREADoRES DE PETROLNÀ
(lasa \Íereador PlÍnio Amorim

§ 2" - Entende-se como praticante de equoteropia, a pessoa com deficiência que realiza
atiaidades de equoterapia.

§ 3' - A prâtica da equoterapia, reconhecida pelo Conselha Pederal de Medicina como

método terapêutico (parecer no 06/97, de 9 de abril de L997), é condicionada a parecer

faaoráael un aaaliação médica, psicológica e fisioterápica.

Art 2o - A prátíca da equoterapia será aientada com obseroância nas seguintes

condições, entre outras, em conformidade com a Lei Federal 13.830, de 13 de maio de

20L9:

I - equipe multiprofissional, constituídnpor uma equipe de apoio compastapor médico e

médim oeteináio, e uma equipe mínima de atendimento composta por psicólogo,

fisioterapeuta e um profissional de equitaçãa, podrndo, de acordo corn o objethso do

prograffia, ser integrada por outros profissionais como pedagogo, fonoaudiólogo,
tertpeuta educacional e professores de educação fisica, que dmem possuir curso

específico de equoterapia;

ll - programas indiaidualizadas, em conformidade com as necessidades e potencialidades
do praticante;

III - acompanhamento das atioidades desentsoktidas pelo praticante, com o registro periódico,
sistemático e indioidualizado das informações em prontuáio;

IV - prwimento de condições que assegurem a integridadz flsica do praticante, como:

a) ins t al açõ e s ap r opriadas ;

b) caaalo adestrado para uso exclusiao em equoterapia;

c) equipamento de proteção individual e de montaria, qumdo as condições fisicas e

mentais do praticante permitirem;

d) aestimenta adequada, quando as condições flsicas e mentais do praticante permitirun;

e) garantia de stendimento médico ile urgàtcia ou de remoção para unida"de de saúde,
etn caso de necessidade;

Art. 3o - Os centros de equoterapis somente poderão operar mediante abará de

funcionamento dn aigilôncia sanitáia e de acordo com as normas sanitáias preaistas
elfl regulamento a ser definido pelo Poder Execuüao, atraoés das Secretarias
competentes.

Art 4o - O caaalo utilizado em equoterapia dme apresentar boa condição de saúde, ser
submetido a inspeções aeterinárias regulares e ser mantido un instalações apropiadas.

i

':f,-
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Art 5' - A ffafummto será ofertado a crianças, independente da faixa etária, e as aagas

pare os adultos serão ofertadas meüantr estrutura adcquada para o respectiao

tratamento.

Art 6o - Para o curnprimmto desta Lei, o Poder Executiao Municipal poderd firmar
parcerias ou convênios com entidades particulares, órgãos públicos, associações,

insütuições de ensino e similares, para o desenaoluimcnto de suas atiaidades técnicas de

equoterapia.

Art 7o - Os centros de equoterapia danerão aVresentar a documentação necessária a ser

solicitada pelo Poder Executiuo atraoés de Decreto que complementará esta Lei.

Art 8o - As despesas decorrentes da implantação do Programa Municipal de

Equoterapia ocorrerão por conta de dotações orçamentárias da Secretais de Sar.ide, dn

Secretaria de Educaçõo e da Secretaria de Desenoolaimento Social, suplementadas se

necessário.

ArL 9o - Esta Lei uttra em aigor na data de sua publicação"

A proposição está devidamente acompanhada por justificativa. Concluiu
solicitando o apoio dos Nobres Pares para a aprovação.

É o relatório.

2) DOS FUNDAMENTOS JURÍDTCOS

2.L.) Do Parecer ]urídico - Nota Explicativa

A Procuradoria Legislativa, nos procedimentos que regimentalmente
são-lhe submetidos, conforme inc. I, §L0, art. 59, do Regimento Intemo, ampara
sua manifestação técnica na legislação, doutrina e jurisprudência dos Tribunais.

Por fim, inÍorma que a presente opinião jurídica não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não, por não ser ato
administrativo, conforme entendimento da Suprema Corte que, de forma
específica, já expôs a sua posição nesse sentido (Mandado de Segurança no
24.5U-1, - DF - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF).
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2.2.1 D a Iniciativa, Competência e Adequação.

O início do processo legislaüvo deve ser orientado pela observação da

legitimidade do Autor em apresentar proposições legislativas sobre certa

matéria, de acordo com o Ordenamento ]urídico.

Inicialmente, paÍa fins de regularidade técnica na elaboração das

proposições legislativas, a arLálise deve ser feita observando-se dois aspectos

essenciais: a) o aspecto formal, que se constitui de análise de iniciativa e

competência para elaboração das leis; e b) o aspecto material, que é a relação de

compatibilidade de conteúdo da proposição e matéria constitucional e legal.

Sobre o aspecto formal, a iniciativa para deflagÍar o processo legislativo é

classificada em comum (simples), concorrente e reservada (privaüva).

Em termos amplos, observa-se que o referido o projeto de lei visa instituir
no Município, "a prática da equoteraPia", enquanto método terapêutico e

educacignal. reconhecida p,elo Conselho Federal de Medicina como método
terapêuüco @rarecer no 06/97 de 9 de abril de 1994 em conformidade com a

Lei Federal13.830, de 13 de maio de 201-9.

Sobre o aspecto formal da proposição, a Constituição Federal dispõe que

competente a União, Estados e Distrito Federal legislar concorrente sobre

proteção e deÍesa da saúde, proteção e integração social das pessoas portadoras
de deficiência e proteção à inÍância e à iuventude, nos seguintes destaques:

ArL 24. Compete à Uniãa, aos Estados e ao Distito Federal legislar concorrentemente

sobre:

XII - prnidência social, proteção e defesa da saúdc: (Vide ADPF 672)

XIV - proteeão e integracão social das pessoas portadoras de deficiência;

XV -protecão àiníânciae à juoentude:

Embora não estejam expressamente previstos no art. 24 da CRFB/1988,
os Municípios foram constitucionalmente comtemplados com suas

competências legislativas no artigo 30 e outros específicos, de forma que
legislam para editar normas de interesse local e de suplementar a legislação dos
demais Entes federados, conÍorme a seguir:

Art. 30. Carnpete aos Municípios:
I - le§slar sobre assuntos de interesse local;
lI - suplementar alegislação federal e a estadual no que couber; 

í.
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Quando à iniciativa local, não nos Parece que a proposição invada a

iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, a qual está exPressa no art.
40 da Lei Orgânica de Petrolina, o que nos permite concluir, portanto, Qtl€
inexistem vícios formais. Explicitando melhor, vejamos o referido art. 40 da

LOM:

"Art. 40. Compete priaatiaamente ao Prefeito a iniciatiaa dos projetos que üsponhnm

sobre:

I - criação, extinção ou transformação de carSoí funções ou ernpreSos públicos na

administração direta ou indireta;
II - fixação e aumento da remuneraúo dos sentidores do Poder Executioo;

lll - regime jurídico, prooimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos seraidores;

lV - organização administratiaa, matéria tributária e orçamentária, seruiços públicos e

p es so ais da administr aç ão ;
V - ciação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal".

Em relação ao aspecto materiaL dispõe o art. 23, 11, da CF/88/ que
compete a todos os Entes políticos cuidar da saúde e assistência pública,
proteção das pessoas portadoras de deficiência; e, criação de programas de
integração social do jovem portador de deficiência (art. 227, §1",II, da CR/88).

Em âmbito de legislação federal, a Lei Federal 13.830, de 13 de maio de
2019, dispõe sobre a prática da equoterapia, inexistindo conflitos entre esta e a
proposição em estudo.

Na iurisprudência de casos anáilogos, o E. Tribunal de justiça de São

Paulo, ao analisar lei de iniciativa parlamentaÍ, exarou decisões favoráveis:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. L.361, de 03.04.20L8, do Município de

Nazaré Paulista, que "autoriza a instituição de equoterapia nas escolas de rede
municipal de ensino cott o política de educação incÍusioa e dá outras
proaidências". Instituição, em si, de programa de atendimento à saúde dos
alunos da rede municipttl-aalüspeÉkÕtL geuériçLs e qbsttqtqs, que não
aÍronta o pincípio ila resenta ila Ailministração. Ofensa que, porêm, a este
título se dá quando se cometem atribuições e obrigações específicas ile gestão
ao Executiao. Solução que se ÍeseÍva ao feito na esteira de precedente recente da
Cole§ado, julgando hipótese análoga. Sanção que não afasta o aício, na parte da lei em

que ele se oerifica. lnegularidade reconhecida apenas em expressões dos artigos 1' e 3o,

além do art. 4o. Ação julgada parcialmente Vrocedatte, (flSp; Direta dp

Inconstitucionalidade 2132436-54.2021,.8.26.0000; Relator (a): Claudio Godoy; Orgão

lulgador: Orgao Especial; Tribunal de lustiça de São Paulo - N/A; Data do lulgameito:
23/022022; D ata de Registro : 24/022022. SriÍei.l
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eÇÃo DIRETA DE TNCONSTIruUONALIDADE - LEIN', 5.995, DE 25 DE ABRIL DE
2079, DO MUNrCÍprc DE CATANDUVA/SP, QUE DLSPÕE SOBRE A IMPLANTACÃO
DOS PROGRAMAS MUNICIPAIS DE EQUOTERAPIA, HIDROTERAPIA, E

FOTOTERAPIA NO MUNICÍPIO DE CATANDUVNSP E OÁ OUTRÁS
PROWDÊNüÁS - TNICIATIVA PARLAMENTAR _ TEMA REIÁCIONADO À
tNSTrTmÇÃA
COMPETÊNCIA

DE PROGRAMA DE SALIDE PI]BLICA - EXERCÍCIO DE
NOKMATIVA COMPLEMENTÁR DOS MUNICÍPrcS - DE

A NÁ
DE DO

- TESE FIXADA
EM REPERCUSSÃ.O GERÁI NO DO C. STF - TEMA NO 91.7 - ÁRE.
s78.977/RJ - DtSpOSIÇÕrS COXTTDÁs NO ARTIGO 7',E SElt PARAGRAFO UNICO,
BEM coMo Nos ÁRTIGos 12 E t4 DA LEI IMrUGNADA, poRÉM, eua
INGRESSÁM NO CAMPO DÁ ORGÁNIZAÇÃO ADMINLSTRATIVA, LMPONDO
?BRÚGAÇÕES AO EXECUTM -TNCONSTTTUCTONALLDADE QUANTO AO pONrO

- AUSÊNCIA DE aREVISÃo onçatrtENTARtA eut, poR sr so, NÃ.o rer o
COT'IOÃO DE ATKIBUIR INCONSTITUÜANALIDADE À LEI - PRECEDENTES DO C.

srF - pRrrrrusÂo qARCTALMENTE PROCEDENTE. (TISP; Direta de

Inconstitucionalidade 27XA47-79.2020.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi;
Orgão lulgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do

lulgamento : 17112.A21 ; D ata de Registro : 24/11./2.021.. Snfet.)

AÇÃo DIRETA DE INCoNSTTTUCT2NALIDADE - Lei no s.J67, DE 27 de agosto
de 2018, do Município de Mauá, que Institui o Programa Municipal de Equoterapia,
aoltada para crianças e adultos portadores dz deficiência fisica ehu mental ou de
disturbio comportamental e a aítimas de acidentes, e fui outras prozidências - Matéria
tratada na lei, que não se submete às hipóteses taxatíaamente arroladas de reseraa de
iniciatiaa legrslatizta do CheÍe d.o Poder Executiao ou de reseroa da Administração -
Preceitos estabelecidos nos artigos 3o,4'e 5o, no entanto, que aiolam a Constituição
Estadual em seus artigos 5o, 24, § 2o, 47, inciso ll e XIV e XIX e 144 - Ação
Procedente, ün parte. (TISP; Direta de lnconstitucionalidade 211,1741-
50.2019.8.26.000A; Relator (a): Antonio Carlos Mnlheiros; Orgão lulgador: Orgao
Especial; Tibunal de lustíça de são Paulo - N/A; Data do Julgamento: 18/09/201g;
Data de Registro: 2A/09/2.019. griÍei)

Nesse contexto, cotejando a proposiçáo, é possível concluir que a
intenção do parlamentar é a de instituir a prática da equoterapia do Município,
ainda que mercunente preliminar, preservado a liberdade de prestação ao Poder
Público ou à iniciativa privada (desde que com alvará para funcionamento).

Dessa forma, parece bem clara a intenção legislativa em cooperar, de
alguma forma, para com a promoção da saúde e assistência pública, garantia e
proteção das pessoas portadoras de deficiência, instituindo Programa
Municipal, a partir de Lei Federal 13.s20/2019, que dispõe sobre a prática da
equoterapia, e, também, evitando criar obrigações para poder público local.

Praça santos Dumont, s/n" - centro, TEL: (87)3862-9265, petrolina - pE / cEp: 5$a4-2oo
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i

Ainda a proposição previu a possibilidade de entidades particulares,
órgãos públicos, associações, instituições de ensino e similares firmarem
parcerias ou convênios, com a finalidade de desenvolveÍ as técnicas de
equoterapia (art.6').

2.3.) Análise dos Artigos 6o e 8o da Proposição Legislativa - sugestões.

Sobre os arts. 6o e 8o da proposição, sugere-se suas modificações, no
intuito de evitar interpretações de que o Poder Público tenha o dever de criar
órgão público específico a partir desta Lei e outros encaÍgos; assim sendo,
ilustra-se as seguintes redações meramente sugestivas:

" Art. 6o - Para fins de cumprimmto e fortalecimento desta Lei, parceias, conztênios e

outros instrumentos de cooperaçãa podem ser firmados entre Poder Público, entidades
particulares, associações, instituições de ensina e similares, para firt de

desenooloimento das atioidades técnicas da equoterapia" .

(...)

" ArL 8o - Na hipótese de despesas decorrentes de atuação do Poder Públíco
Municipal no desenooluimento da equoterapia, tais despesas correrõo por conta
de dotações orçamentárias de Secretarias competentes, suplementadas se

necessário".

3) DAS CONCLUSÕES

Expendidas tais considerações, sem se descuidar as sugestões apontadas
(arts. 6o e 8o), a conclusão é a de que o Projeto de Lei n" 021./2023 pode tramitar.

S.*.j., é o nosso parecer prévio, de caráter inÍormativo e opinativo, não
vinculante, sem embargo de opiniões divergentes, que devem ser respeitadas.

Petrolina/PB, 02 de junho de 2023.

Procurador Legislativo - Mat.2053
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Ref.: Alteração do Proieto de Lei n" 021,, de 13 de abril de 2023 (Autor: Rodrigo
Teixeira Coelho de Andrade Araújo).
Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de
Petrolina-PE
Referência: Parecer ]urídico n' 17 4 / 2023-PL.

DESPACHO n' 03/2023 -PL

Diante da aniálise ao Projeto de Lei no 02'1., de 13 de abril de 2023, deste
Município, que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Equoterapia e

dá outras providências, foi emitido paÍecer jurídico 174/2023-PL, considerando
a matéria também de competência do parlamentar, porém, sugerindo a

alteração dos artigos 6" e 8 o, os quais retomam com novas redações a seguir:

"Art 6o - Para fins de cumprimerto e fortalecimento desta Lei, parcerías, conoênios e outros
instrumentos de cooperação podem ser firmados erutre Poder Público, entidades particulares,
associações, insütuições de ensino e similares, para fins de desaxtoloimento das atioidades
técnicas dc equoterapia" .

t...1
"Art 8' - Na hipótese de despesas decorrentes de atuação do Poder Público Municipal no
desenooloimento da equoterapia, tais despesas correrão por conta de dotações orçamentáias de

Secretarias competentes, suplementadas se necessório."

Diante disso, concluímos que o projeto de lei em estudo pode tramitar

S.*.j., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação de Vossa
Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores.

Petrolina/PE,07 de junho de 2023.

Mat.2053

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina - PE I CEPI. 56304-200
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PARECERDE ruSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI N" O2TI2O23 _ PODER LEGISLATIVO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MLTNICIPAL DE
EQUOTERAPIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE AFTDRADE ARAÚJO,
SI]BSCRITO POR CESAR DURANDO.
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SA

CONCLUSÃO DO PARE,CER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, o qual dispõe sobre a criação do

Programa Muricipal de Equoterapia e dá outras providências, é constitucional e legal na

forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo
com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas.

Foi exarado Parecer Constitucional do Setor Jurídico da Câmara Municipal.
Procurador Legislativo - Adonis Pereira Bispo Júnior.

rr - QUA|ITO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela tramitação
regular da matéria.

III - VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 13 de junho de2023.
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DE SÁ - RELATOR
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pAREcER DA coMlssÃo ne sA{rDE r asstsrÊNclA socIAL

PARECER

PROJETO DE LEI N' O2LI2O23 - PODER LEGISLATTVO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO PO PROGRAMA M{INICIPAL DE
EeuorERApIA s oÁ ourRAs pnormÊNCIAS.
AUTOR: RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE AI\DRADE Aru,ÚJO,
SUBSCRITO POR CE§AR DURANDO.
RELATOR: RAIMUNDONONATO DE S. LOPES
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrçÃo DE Morrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, institui o Programa Municipal de

Equoterapia com o objetivo de atender pessoas com deficiências físicas e intelectuais,

disturbios comportamentais e/ou dificuldades de aprendizagem, assim como vítimas de

acidentes que tenham possibilidade de melhora no quadro clínico.

II - QUANTO AO VOTO IIO RELATOR:

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como esta de acordo

com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da proposigão. Face ao

exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer.

IIT - VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria.

Sala das Comissões, 13 de junho de2023.

VER. AU RODRIGTIES DURANDO _ PRESIDENTE

VER. DE S. LOPES _ RELATOR

VER. DIOGO
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